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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 51/2020

de 22 de outubro

Sumário: Ratifica a Decisão n.º 3/2019 do Comité de Embaixadores ACP-UE, de 17 de dezembro 
de 2019, que adota medidas transitórias nos termos do artigo 95.º, n.º 4, do Acordo de 
Parceria ACP-UE.

O Presidente da República decreta, nos termos do artigo 135.º, alínea b), da Constituição, o 
seguinte:

É ratificada a Decisão n.º 3/2019 do Comité de Embaixadores ACP -UE, de 17 de dezembro de 
2019, que adota medidas transitórias nos termos do artigo 95.º, n.º 4, do Acordo de Parceria ACP-
-UE, aprovada pela Resolução da Assembleia da República n.º 81/2020, em 23 de julho de 2020.

Assinado em 16 de outubro de 2020.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 19 de outubro de 2020.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

113662338 



N.º 206 22 de outubro de 2020 Pág. 3

Diário da República, 1.ª série

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 81/2020

Sumário: Aprova a Decisão n.º 3/2019 do Comité de Embaixadores ACP-UE, de 17 de dezembro 
de 2019, que adota medidas transitórias nos termos do artigo 95.º, n.º 4, do Acordo de 
Parceria ACP-UE.

Aprova a Decisão n.º 3/2019 do Comité de Embaixadores ACP -UE, de 17 de dezembro de 2019, que adota
medidas transitórias nos termos do artigo 95.º, n.º 4, do Acordo de Parceria ACP -UE

A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição, aprovar a Decisão n.º 3/2019 do Comité de Embaixadores ACP -UE, 
de 17 de dezembro de 2019, que adota medidas transitórias nos termos do artigo 95.º, n.º 4, do 
Acordo de Parceria ACP -UE, cujo texto, na versão autenticada na língua portuguesa, se publica 
em anexo.

Aprovada em 23 de julho de 2020.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

DECISÃO N.º 3/2019 DO COMITÉ DE EMBAIXADORES ACP -UE, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019, 
QUE ADOTA MEDIDAS TRANSITÓRIAS NOS TERMOS 

DO ARTIGO 95.º, N.º 4, DO ACORDO DE PARCERIA ACP -UE [2020/2]

O Comité de Embaixadores ACP -UE, tendo em conta o Acordo de Parceria entre os Estados 
de África, das Caraíbas e do Pacífico, por um lado, e a Comunidade Europeia e os seus Estados-
-Membros, por outro, assinado em Cotonu em 23 de junho de 2000 (1), nomeadamente o artigo 15.º, 
n.º 4, e o artigo 16.º, n.º 2, em conjugação com o artigo 95.º, n.º 4:

Considerando o seguinte:

1) O Acordo de Parceria entre os Estados -Membros do Grupo de Estados de África, das Caraí-
bas e do Pacífico («ACP»), por um lado, e a Comunidade Europeia e os seus Estados -Membros, 
por outro, assinado em Cotonu em 23 de junho de 2000 («o Acordo de Parceria ACP -UE»), entrou 
em vigor em 1 de abril de 2003 e deverá ser aplicado até 29 de fevereiro de 2020;

2) Nos termos do artigo 95.º, n.º 4, primeiro parágrafo, do Acordo de Parceria ACP -UE, as ne-
gociações para um novo Acordo de Parceria ACP -UE (o «novo Acordo») tiveram início em setembro 
de 2018. O novo Acordo não estará pronto para ser aplicado no termo da vigência do atual regime 
jurídico. Por conseguinte, considera -se necessário adotar medidas transitórias para prorrogar a 
aplicação das disposições do Acordo de Parceria ACP -UE;

3) O artigo 95.º, n.º 4, segundo parágrafo, do Acordo de Parceria ACP -UE prevê que o Con-
selho de Ministros ACP -UE adote medidas transitórias eventualmente necessárias até à entrada 
em vigor do novo Acordo;

4) Nos termos do artigo 15.º, n.º 4, do Acordo de Parceria ACP -UE, de 23 de maio de 2019, 
o Conselho de Ministros ACP -UE delegou poderes para adotar as medidas transitórias no Comité 
de Embaixadores ACP -UE (2);

5) Por conseguinte, é conveniente que o Comité de Embaixadores ACP -UE adote a decisão, 
nos termos do artigo 95.º, n.º 4, do Acordo de Parceria ACP -UE, de pror rogar a aplicação das dis-
posições desse acordo até 31 de dezembro de 2020, ou até à entrada em vigor do novo Acordo 
ou até à aplicação a título provisório do novo Acordo entre a União e os Estados ACP, consoante 
o que ocorrer primeiro;

6) As disposições do Acordo de Parceria ACP -UE serão aplicadas com o objetivo de manter a 
continuidade nas relações entre a União e os seus Estados -Membros, por um lado, e os Estados 
ACP, por outro. Por conseguinte, as medidas transitórias não se destinam a introduzir alterações 
ao Acordo de Parceria ACP -UE, tal como previsto no seu artigo 95.º, n.º 3;
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adotou a presente Decisão:

Artigo 1.º

A aplicação das disposições do Acordo de Parceria ACP -UE é prorrogada até 31 de dezembro 
de 2020, ou até à entrada em vigor do novo Acordo, ou até à aplicação a título provisório do novo 
Acordo entre a União e os Estados ACP, consoante a que ocorrer primeiro.

Artigo 2.º

A presente decisão entra em vigor em 1 de março de 2020.

(1) JO, L 317, de 15 de dezembro de 2000, p. 3. O Acordo de Parceria ACP -UE foi alterado pelo acordo assinado no 
Luxemburgo em 25 de junho de 2005 (JO, L 209, de 11 de agosto de 2005, p. 27) e pelo acordo assinado em Uagadugu 
em 22 de junho de 2010 (JO, L 287, de 4 de novembro de 2010, p. 3).

(2) Decisão n.º 1/2019, do Conselho de Ministros ACP -UE, de 23 de maio de 2019, relativa à delegação de poderes 
no Comité de Embaixadores ACP -UE sobre a decisão de adotar medidas transitórias nos termos do artigo 95.º, n.º 4, do 
Acordo de Parceria ACP -UE [2019/920] (JO, L 146, de 5 de junho de 2019, p. 114).

Feito em Bruxelas, em 17 de dezembro de 2019.

Pelo Conselho de Ministros ACP -UE:
Pelo Comité de Embaixadores ACP -UE:

A Presidente, Marja Rislakki.

113646146 
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 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 50/2020

Sumário: O Ministério dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter o 
Belize comunicado a sua autoridade relativamente à Convenção Relativa à Supressão 
da Exigência da Legalização dos Atos Públicos Estrangeiros, adotada na Haia, a 5 de 
outubro de 1961.

Por ordem superior se torna público que, por notificação de 3 de julho de 2020, o Ministério 
dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter o Belize comunicado a sua 
autoridade relativamente à Convenção Relativa à Supressão da Exigência da Legalização dos Atos 
Públicos Estrangeiros, adotada na Haia, a 5 de outubro de 1961.

(tradução)

Autoridade

Belize, 09 -06 -2020
Autoridade Competente adicional:

Comissão Internacional de Serviços Financeiros.

A República Portuguesa é Parte na mesma Convenção, a qual foi aprovada para ratificação 
pelo Decreto -Lei n.º 48 450, publicado no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 148, de 24 de junho de 
1968, e ratificada a 6 de dezembro de 1968, conforme o Aviso publicado no Diário do Governo, 
1.ª série, n.º 50, de 28 de fevereiro de 1969.

A Convenção entrou em vigor para a República Portuguesa a 4 de fevereiro de 1969, de acordo 
com o publicado no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 50, de 28 de fevereiro de 1969. A emissão 
de apostilas ou a sua verificação, previstas, respetivamente nos artigos 3.º e 7.º da Convenção, 
competem ao Procurador -Geral da República, nos termos do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 86/2009, de 3 de abril, podendo tais competências ser delegadas nos Procuradores -Gerais-
-Distritais do Porto, Coimbra e Évora e nos Procuradores -Gerais Adjuntos colocados junto dos 
Representantes da República para as Regiões Autónomas, ou em magistrados do Ministério Público 
que dirijam Procuradorias da República sediadas nessas Regiões, nos termos do n.º 2 do referido 
artigo 2.º, conforme o Despacho n.º 10266/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 75, 
de 17 de abril de 2009, determinando -se ainda que os Procuradores -Gerais Adjuntos colocados 
junto dos Representantes das Regiões Autónomas da Madeira e dos Açores poderão subdelegar 
nos Procuradores da República Coordenadores das Procuradorias da República sediadas nessas 
Regiões Autónomas as referidas competências.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 13 de outubro de 2020. — A Diretora, Susana Vaz Patto.

113641431 
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